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Oficio GAB n° 

Salvador, 23 de marco de 2018. 

Ao Exmo. 

Sr. Gildásio Penedo Filbo 

Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado da Bahia 

NESTA 

Excelentissima Senhor, 

Em atençAo ao relatOrio de auditoria encaminhado a esta Secretaria de 

EducaçAo (SEC), onde foram apresentadas algurnas recomendaçOes em derredor das contrataçOes 

temporárias em Regime Especial de Direito Administrativo (REDA) realizadas para fins de 

manter em funcionamento as unidades escolares de diversos municIpios, cumpre-nos informar o 

que segue: 

Extrai-se, do relatório de auditoria decorrente da Ordem de Serviço n° 

065/2017, elaborado pela a  Coordenadoria de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado 

da Bahia (TCE/BA), a realizaçao de inspeçào para acompanhamento da execuço dos contratos 

de terceirizaçào indicados no item 4 do citado relatorio, relativos ao periodo de 01/01/2017 a 

31/05/2017, no ãmbito da Secretaria de EducaçAo (SEC), em razäo de "dernanda advinda do 

Gab inc/c da Ex,na. Si-a. Conselheira Carolina Ma/os Alves Costa, que, após reunião de sua 

equipe corn o grupo de trabalbo do Sr. Procurador-Chefe do Ministério Füblico da 5° Regiâo, 

Dr. Alberto Bas/os Balazeiro, sugeriu a essa 5° Coordenadoria c/c Controle Externo. a análise 

dos contra/os de serviços terceirizados no arnbi/o da Secretaria de Educacao (SEC) que foram 

celebrados no ano de 2016. ". 	 - 

Nesse contexto, foi asseverado que a citada auditoria teria levado em conta o 

relatório constante do processo n° TCE/009204/2016, referente a acompanhamento realizado no 

perIodo de 01/01/2016 a 30/09/2016, onde foram apontadas diversas providéncias adotadas pela 

Secretaria de Educaçao relativas aos contratos de terceirização, dentre as quais foram desta 

adequação a Lei n° 12.949/2014, de modo a sanar os atrasos nos pagamentos dos saláriosjo" 
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do quantitativo de contratos, instauraço de novos procedimentos licitatorios e adoçao de medidas 

para arnpliação da cornpetitividade. 

Salientou-se, ainda, que apesar da adoçAo das citadas providéncias, as 

empresas contratadas continuaram a apresentar irregularidades, a exernplo do atraso no 

pagarnento de salarios e encargos sociais, o que ensejou a contrataçäo ternporaria de 11 .676 (onze 

mil seiscentos e setenta e seis) "postos de serviço", em Regime Especial de Direito Administrativo 

(REDA), mediante dispensa de processo seletivo, pelo periodo máxirno de 24 (vinte e quatro) 

meses a partir do més de outubro/20 16, com parecer favorável da Procuradoria Geral do Estado 

e autorização do Exrno. Sr. Governador do Estado da Bahia. 

Consoante asseverado pelo próprio relatório de auditoria, é indubitável que 

foram e vem sendo adotadas inürneras medidas vocacionadas a obtençäo de rnaior seguranca nas 

contrataçôes de serviços terceirizados, dentre as quais destacarnos a revogacäo, por meio do 

Decreto estadual n° 17.497/1 7, da regra prevista no § 5°, do art. 6° do Decreto estadual n° 

12.366/2010, que previa a fixaçao de patrimônio lIquido em valor que permitisse a participacão 

de 1/3 (urn terço) das empresas cadastradas na correspondente especialidade no cadastro de 

fornecedores da SAEB. 

Corn a elirninaçao de tal regra os editais podem contemplar um patrirnônio 

lIquido mais elevado, permitindo que as licitaçOes contem corn a participaçäo de empresas corn 

major capacidade econômica. 

0 contexto, a dpoca, era de empresas corn alto Indice de inadimpléncia 

contratual e trabalhadores sern receber salérios, transporte e alimentaçäo ha cerca de 4 rneses, 

gerando muita insatisfaçao, o que resultou na paralisacáo dos prestadores de serviços, afetando 

diretarnente o funcionamento das unidades escolares, corn consequente situaçäo de calamidade 

pblica instalada, gerando urn irnpacto negativo para a sociedade, além da descontinuidade do 

funcionamento da rede de ensino, prejudicando todo o serviço educacional do Estado da Bahia. 

Os rneios de cornunicaçäo, dentre os quais: blogs, sites, jornais de grande 

circulaçao, noticiararn diversos reflexos das questöes suscitadas, corno: 

Cornprometimento do calendario escolar 2016, estabelecido na Lei de 

Diretrizes e Bases da Educaçao Nacional - LDB; 

Comprometirnento da preparacão para o Exarne Nacional do E in 

Mddio; 
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Trabaihadores ha 03 (trés) meses sem receber salarios, vale transporte, 

alirnentação, sern os direitos trabalhistas basicos assegurados; 

Falta de aula em algurnas Unidades Escolares do Interior e da Capital, por 

auséncia de profissionais para realização de limpeza; 

Falta de aula em algurnas Unidades do interior e da Capital por falta de 

porteiro; 

Falta de aula em algumas Unidades do interior e da Capital per falta de 

merendeira; 

Unidades .Escolares totalmente paralisadas; 

Protestos de estudantes paralisando o trânsito na Capital e no Interior; 

Manifestaçào de estudantes, fechando a Avenida Luis Viana Filho 

(Paralela); 

Trabaihadores corn dificuldade para pagar suas contas e alguns seni 

condiçoes para comprar alimentação para a familia; 

Os empregados das empresas terceirizadas passarani a depender de doação 

de alirnentos de estudantes; 

Diante de tal situaçAo, foram realizados, pela Secretaria da AdministraçAo, em 

05/03/2016, pregOes eletronicos para a celebraçAo de novas contrataçOes, tendo, no perlodo de 

julho a outubro de 2016, o .Estado da Bahia, através da Secretaria da Educacäo, forrnalizado os 

respectivos contratos corn seis empresas vencedoras dos certames. 

ApOs adequacao de quinze novos contratos para prestacão de serviços 

terceirizados, jâ no més de agosto, primeiro més da prestacão de serviços, quatro empresas Mo 

efetuararn pagamentos relativos aos salarios, encargos sociais e auxilio transporte dos seus 

ernpregados, o que provocou agravamento do quadro que já se encontrava caOtico, arneaçando, 

mais uma vez, a prestacäo dos serviços educacionais. 

Assirn é que, apesar dos esforços que foram envidados no sentido de dirninuir 

os riscos e aumentar a seguranca nas contrataçOes de serviços terceirizados, o Estado da Bahia, 

através desta Pasta, Mo Iogrou éxito corn tais medidas, de modo que se rnostrou irnperiosa a 

realizaçao das contrataçOes ternporárias para manter em funcionamento as unidades escolares, 

evitando a interrupcäo da atividade essencial de educaçAo. 

Como se ye, antes mesmo da sugestão advinda da reunião realizada com o Sr. 

Procurador-Chefe do Ministério Páblico da 53  Regiäo, Dr. Alberto Bastos Balazeiro, no sentido 

sugerir a realizaçao de inspecão nos contratos de terceirizaçäo, o Estado da Bahiaia 
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detectado os problemas que estavam decorrendo de tais contrataçôes, apesar das medidas ate 

entào adotadas e, de forma diligente e eficiente, socorreu-se de instrurnentojurIdico previsto na 

própria Constituiçáo Federal providenciando, de irnediato, a necessária contrataçáo temporária. 

Nesse contexto, como destacado no próprio relatório de auditoria realizado, a 

possibilidade juridica de realizaçäo da contratação temporária em Regime Especial de Direito 

Administrativo foi exarninada pela Procuradoria Geral do Estado, por melo do Parecer GAB-

RGM-1 16/20 16 e devidamente autorizada pelo Exrno. Governador, o que possibilitou a 

contrataço, em 01/10/2016, de 11.676 pessoas, pelo periodo de 24 meses, para assegurar o 

funcionamento das unidades escolares. 

Considerando a excepcionalidade da medida, em 06/10/2016, a SEC e a SAEB 

formalizaram, corn o Ivlinistério PbIico do Estado da Bahia e o Ministérlo PbIico do Trabalho, 

urn Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) cornprometendo-se a, entre outros pontos, 

apresentar estudos preliminares de nova modelagem para contrataçAo de serviços terceirizados 

ate 04/01/2017, para que fosse possivel iniciar o novo processo IicitatOrio para estes serviços ate 

a data de 04/04/2017. 

Com o intuito de dar cumprimento ao quanto acordado, foi instituldo, por rneio 

da Portaria Conjunta n° 001/2017, Grupo de Trabaiho corn a finalidade de pesquisar soluçOes 

para a prestacão de serviços de apoio a gestho adrninistrativa das unidades escolares. 

Após discussao sobre a aplicabilidade de novas modelagens de contrataçâo 

serviços como cogestüo e compartilhamento de serviços, o GT concluiu pela inviabilidade de 

utilizaçao de tais formatos nas unidades escolares, haja vista as peculiaridades de funcionarnento 

dos serviços educacionais. 

Assim, entendeu-se, a época, que as mudanças que precisavarn ser 

implementadas nAo decorreria, necessariarnente, de urna nova modelagern de contrataçAo mas, 

sirn, de medidas mais rigidas no tocante a contrataçäo dos serviços terceirizados. Foram sugeridas, 

assim, a adoção imediata das seguintes medidas: 

(1) Deflagraco de Iicitaçao na modalidade de concorréncia püblica, o que 

impedira o comportamento que vem acontecendo nos pregöes, onde as empresas mergulham no 

preço, comprometendo a exequibilidade do contrato e gerando, desde o inicio de sua vigCncia, 

situaçOes que comprometem a prestaçäo do serviço e que terminam per atingir as 

:R7escolares. 
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A adoçáo de tat rnodalidade, já a tuz da alteraçao reatizada no Decreto 

estaduat n° 12.366/2010, que suprimiu 0 § 5°, do art. 6°, por meio do Decreto estadual n° 

17.497/20 t 7, que exigia que as licitaçOes registrassern urn patrirnônio liquido totat baixo de modo 

a garantir a participacAo mInima de 1/3 das empresas cadastradas na corresponde especialidade 

110 Cadastro de Fornecedores do Estado da Bahia, reforçará o quanto asseverado no item anterior. 

Realizaçäo de levantamento, pela Secretaria de Educaçao, das escolas 

localizadas no interior do Estado, de modo a prornover uma redefiniçäo do quantitativo de totes 

da Iicitaçäo que reflitam, corn fidelidade, a realidade dos NOcleos Territoriais de EducaçAo. 

Realizaçao de estudo de tipologia das escolas para aferiçao da real 

necessidade do quantitativo de postos de serviço. 

Por firn, a ediçAo de lnstrução Normativa a ser editada pela própria 

Secretaria de Educaçao, onde sejam estabetecidas, a tituto de fiscalizaçao, uma gestão mais 

sistérnica e que permita urn acornpanharnento mais eficaz e direto dos serviços realizados nas 

escolas, de modo a evitar as paratisacôes que tanto afetam tais unidades. 

Após o encerramento do referido OT, foi instituido, por meio da Portaria n° 

5062 dejutho de 2017, prorrogada pela Portaria n° 6644 de seternbro de 2017, novo Grupo de 

Trabatho corn o fito de realizar estudos da tipologia das escolas para aferiço da real necessidade 

do quantitativo de serviços, corno forma de suprir as necessidades inerentes ao funcionamento 

das atividades de apoio conservaçAo e timpeza, copa e cozinha, suporte administrativo e suporte 

operacionat as unidades escolares da Rede de Ensino Estadual, trazendo assim, significativos 

ganhos na gestao pbtica, tanto na reduçao de custos, quanto na eficiência dos serviços. 

Os integrantes do Grupo de Trabalho criado aposteriori, realizararn reuniOes 

quinzenais coordenados pela Chefia de Gabinete, momentos ern que forarn coihidas as 

informaçOes necessárias e, ainda, a rnelhor forrna de traçar critérios sobre a atual situaçao 

enfrentada per tais Unidades. 

Em face dos estudos realizados, construiu-se urn relatorio técnico sobre o 

estudo da tipologia de acordo corn a necessidade das Unidades Escotares, considerando questOes 

de ordern territorial, logistica e financeira e apresentando, no final, a descriçao dos Serviços, 

Critérios Objetivos, Carga Horária das Contrataçoes, tudo corn base nas LegislaçOes a Iicáveis, 

dernonstrando a irnportância deste tema dentro do contexto dos critérios objetivos apr enta 

como tipologia das unidades escolares. 
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Entretanto, considerando que as dificuldades atreladas aos contratos de 

terceirizaçäo tern atingido Mo so a Secretaria da Educacào mas, o Estado da Bahia como urn todo, 

seja ern razão do descumprirnento das obrigaçOes trabalhistas por pane das empresas corno, 

tarnbérn, em decorrência do irnpacto orçamentánio de tais contrataçOes a luz, inclusive, da 

contençào dos gastos pb1icos, foi criado, ern 03/01/2018, um outro Grupo de Trabalho integrado 

por servidores da Secretaria da Administraçäo, Secretaria da Educaçao e Procuradoria Geral do 

Estado, consoante evidencia o documento anexo, para o aprofundarnento das pesquisas, discussAo 

e aprofundarnento dos rnodelos existentes para prestaçäo de tais serviços, o que dernanda um 

lapso temporal rnaior e, com isso, a rnanutenção das contrataçOes ternporárias realizadas. 

As contnataçOes temporárias, corno restou dernonstrado no processo 

respectivo, encontram-se enquadradas nas exceçOes previstas nos incisos 111 eVil do art. 253 da 

Lei n° 6.677/94, tendo ficado justificada, tarnbérn, a impossibilidade de realizaçAo de processo 

seletivo scm que isto importasse ern prejuizo a atividade educacional. 

Registre-se, outrossim, que a natureza dos serviços e a necessidade 

permanente Mo afastam a incidéncia de urna situaçäo de excepcional interesse publico ajustificar 

um contrataçäo temporária, na medida em que as unidades escolares Mo podern funcionar sern 

serviços de conservaçAo, lirnpeza, copa e cozinha, suporte administrativo e apoio operacional a 

prédios püblicos. 

No tocante a tal aspecto, reiterarnos a existência de decisao do STF1  no sentido 

de que a Constituiçao Federal, no inciso IX do art.37, autoriza a contrataçäo temporária mediante 

Regime Especial de Direito Administrativo quer para o desempenho de atividades de caráter 

eventual, temporário on excepcional, quer para o desernpenho de atividades de caráter regular e 

perrnanente, corno destacado no pronunciamento que opinou favoravelmente a contrataçao. 

No caso, Mo so foram observados os requisitos constitucionais e legais corno, 

tarnbérn, forarn adotadas medida concretas e eficientes no sentido de manter em funcionamento 

as unidades escolares, sempre ern prol do interesse coletivo. 

De igual forma näo ha que se falar em violaçäo ao art. 181 da Lei estadual n° 

12.209/2011, na medida em que a absorçAo dos empregados das empresas terceirizadas que já 

estavam alocados nos contratos mostrou-se como um critério impessoal de recrutarnento. 

.Destaque-se, inclusive, que a adoçáo de tal critério constou do Termo de 

Ajuste e Conduta n° 163/2016, firmado com o Ministério do Trabalho e com o Ministério Pñ ico 

'ADI 3.068, rel. plo ac. mm . Eros Grau,j. 25-8-2004, P, D.Jde 23-9-2005. ADI 3.247, rd. mm . 
Carmen Lücia,j. 26-3-2014, P, DJEde 18-8-2014. 
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Estadual ja que, alérn de se rnostrar corno medida mais célere no sentido de náo interromper as 

atividades educacionais, preservou o emprego dos empregados que haviarn sido recrutados pela 

enipresa que prestava os respectivos serviços. 

Como se ye, tais contrataçôes forarn realizadas em contexto excepcional de 

arneaça a garantia do direito a educaçAo das crianças ejovens da Rede Estadual de Ensino, diante 

do qual o Estado viabilizou soluçao temporária. 

Equivocou-se, portanto, a 5E  Coordenadoria de Controle Externo dessa e. 

Corte de Contas ao afirmar que "essa contratação pela via do RE/iA nâo se encaixa em nenhuma 

das hipoteses apresentadas no artigo 253 da Lei n° 6.677/1994 conic fundamento para sua 

efetivacào, seja c/c dispensa on nâo de processo se/etivo. ", de modo que, corn relação as 

recomendaçoes feitas, pontuarnos o seguinte: 

(1) As contrataçOes temporárias em .Regirne Especial de Direito 

Administrativo realizadas pelo Estado da Bahia observaram os principios constitucionais da 

legalidade, impessoalidade e isonomia, bern como os requisitos legais pertinentes. 

0 lapso temporal anterior a sua efetivaçao dernonstra nao o afastamento da 

situaçäo calarnitosa e urgente, mas a confirmaço de que forani adotadas todas as medidas 

possiveis para prestacäo dos serviços terceirizados mediante reformulaçao dos rnoldes 

anteriorrnente utilizados. 

Frise-se que a prirneira opcào realizada pela SEC foi a contrataçâo de serviços 

rnediante modalidades Iicitatórias. A opcäo pela contratação REDA se deu em face da 

inadirnpléncia de ernpresas contratadas, das consequentes paralizaçôes dos serviços, do impacto 

sobre o cumprimento do ano letivo e da continuidade dos serviços educacionais em prejuizo do 

direito de crianças e adolescentes da Rede Estadual de Educaçao. 

Este contexto, diferentemente da interpretacäo conferida pela Auditoria, 

just ifica a adequacao e a razoabilidade da opçAo encontrada pelo Estado. Tais rnedidas foram 

ratificadas quando da assinatura do TAC corn o MPE e o MPT, onde o Estado assumiu e esta 

curnprindo o cornpromisso de pesquisar rnodelagern adequada e satisfatoria para atendirne 

dernanda. 
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PM PACTO PELA EDUflCAO 

SE1RE11PIA PA 
ED PC Ac AO 

BAHIa. 
GOVERNO DO ESTADO 

(11) A terceira recomendaçäo é no sentido de "adotar providências para 

cumprir os compromissos assumidos no Termo de Comprornisso de Ajustarnento de Conduta 

(TAC)". 

0 Estado da Bahia vein envidando esforços no sentido de cumprir o quanto 

pactuado no TAC firmado, sendo certo, no entanto, que a situação fatica que se apresenta, diversa 

daquela em que se operou a celebraçao ao aludido ajuste, demanda a adoçao de medidas para não 

interromper a prestação dos serviços educacionais nas unidades escolares. 

Isto não obstante, as referidas contrataçOes estão dentro da legalidade e do 

prazo previsto no art. 253 da Lei n° 6.677/94. 

E oportuno repisar a constituição de urn novo Grupo de Trabalho (GT) através 

da Portaria Conjunta SAEB/SEFAZ/PGE n° 001, de 02 dejaneiro de 2018, cujo objeto consiste 

no "desenvolvimento de estudos e proposicão de sugestão para o aperfeiçoaniento do processo 

de licitaçâo e contratação de serviços terceirizados no drnbito do Administracao Páb/ica do 

Poder Executivo Estadual", sendo oportuno destacar que os seus integrantes verificarão, 

inclusive, as modelagens utilizadas pelos outros Estados. 

Como se ye, o CT criado tern per objetivo realizar estudos para investigar e 

definir os aspectos positivos e negativos de urn novo rnodelo de contratação, ern confronto corn 

o atualrnente utilizado. Diante de tal panorama seria ternerário interromper a contrataçAo 

ternporaria realizada e partir para um novo modelo, sem que este seja fruto de urn estudo bern 

pensado. 

No sentido de corroborar o quanto aqui aduzido, segue anexado o Oficio n° 

154/2018, da lavra da I. Coordenadora do referido Grupo de Trabalho, Sra. Jerusa Marins, onde 

são trazidas inforrnaçoes sobre o impacto de tais contrataçöes no orçarnento do Estado, sobre as 

cogentes rnedidas de contingenciarnento dos gastos püblicos e dificuldades decorrentes das 

providéncias alusivas an provisionarnento de verbas previsto na Lei n° 12.949/14. 

No que concerne a posicAo atual do CT afirrna que: 

Nesse contexto, o Grupo de Trabalho vem realizando reuniOes corn 
ernpresas focadas na eflciCncia e na prestação de serviços 
integrados, a exernplo da IMC Saste que possui unidades 
especializadas na area de Facilities (serviços gerais e rnanutenção 
preditiva, corretiva e preventiva), LogIstica, ManutençAo Industrial, 
Construção e .Montagern e Suporte a Gestao, e a Vivante 	iços 
de Facilidades Ltda., tarnbérn atuante nas areas de Fa liti 
manutenção. 
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EDUCAçAO 

BAHIU 
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Verificarnos, assirn, que os serviços terceirizados corn base ern 
postos de serviço estAo sendo substituldos por prestacão de serviços 
atrelados a producao, os quais são executados de forrna integrada e 
conipartilhada. 0 acompanharnento da execução ocorre per 
interrnédio de Avaliação de Nivel de Serviço - ANS, ocorrendo, 
também, reunlOes periodicas corn o objetivo de reduzir custos e 
aprirnorar a qualidade da gestão integrada dos edificios, afastando-
se, cornpletarnente, dos contratos por postos de serviço. 

[ ... 1 

Corno se ye, o (IT vern trabalhando na construção de urn novo rnodelo, 

atividade esta que dernanda prazo de rnaturaçAo, discussAo e aprofundarnento, inclusive corn 

vistas a apuração da vantajosidade econôrnica na sua irnplementacAo. 

Destarte, não ha que se falar ern descurnprirnento do TAC e, rnuito menos ern 

incidéncia de rnulta, sendo irnportante destacar que o Estado da Bahia vern mantendo reuniOes 

periodicas corn o Ministério P(iblico do Trabaiho, consoante evidencia a ata anexa e o protocolo 

de peticAo junto ao IVIPT, ern 10/08/17. 

(111) No que se refere as atividades que forarn objeto de contrataço 

temporária, verificou-se a necessidade atinente ao exercIclo das funcoes de apoio adrninistrativo, 

servente, merendeira, porteiro, cozinheira e recepcão tendo constado, do pronunciarnento da 

Procuradoria Geral do Estado, a recornendaçao no sent ido de a AdrninistraçAo 'se cert(flcar se, 

de fato, inexiste correspondéncia de a/ividades entre as fun côes que seräo contratadas e as 

a/ri huicöes de cargos deprovirnen/o efetivo on de carreiras no órnhito da Ad,ninistraçao Páhlica 

estaduaL Não havendo a correspondéncia de a/rib uicôes, não havera a aplicaçào da disposicâo 

con/ida no art.255 da Lei 6677, de 26 de setenibro de 1994, sendo recotnendado, des/a for,na, 

que sejani adotados os mesmos pardnietros de valor que já vinhani sendo utilizados pelas 

enipresas contraladas para reniunerar as pessoas que ocupavam as respectivos postos de 

trabalho. "2,  o que também foi devidarnente curnprido. 

Adernais, é importante registrar que o práprio Decreto estadual que estabelece 

norrnas atinentes a contrataçAo de serviços terceirizados necessários ao funcionarnento das 

atividades bésicas de caráter geral dos órgãos e entidades da AdministraçAo .Páblica Est dual 

(Decreto n° 12.366/2010) prevé, expressarnente, os serviços de suporte administrati 

operacional a prédios pñblicos. 

2  Parecer GAB-RGM-1 16/2016; 

Ref.1992373-9

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: C
W

N
JC

4M
JU

W



MOM 
EDUCAR PARJI 
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QOVERNO DO ESTADO 

Inexiste, portanto, 0 descumprimento apontado, nem a suposta violaçao a Lei 

estadual n° 8889/2003, que dispOe sobre a estrutura de cargos e vencimentos no flmbito do Poder 

Executivo do Estado da Bahia, tornando-se inócuas as recomendaçOes apresentadas nos subitens 

5.2.3 e 5.2.5 do relatório. 

No que se refere ao quantitativo de servidores contratados sob o Regime 

Especial de Direito Administrativo também nào ha que se falar em não observância dos 

regramentos legais pertinentes nem, muito menos, em auséncia de cont role interno. 

A Auditoria aduz em seu relatorio (item 5.3), que em 14/06/2016 restavam 

vigentes seis contratos de locaço de mAo de obra, celebrados em 2016, "possuindo as mesmas 

deficiências que os serviram de justificativas para rescisAo unilateral dos contratos" 

A afirmaçAo nAo se sustenta, porque, conforme inforrnaçOes dos gestores da 

DGISEC, nAo obstante possuirem a mesma modelagem, ate 14/06/2016os contratos de nñmeros 

24/2016, 34/2016, 37/2016 e 38/2016 com as empresas CRETA, MA2 ConstruçOes .Ltda, 

BRASPE Empreendimentos e Serviços Ltda, foram cumpridos de forma satisfatoria, sem ameaça 

A continuidade dos serviço e aos diretos dos trabalhadores. Todas as empresas continuam 

atualmente a prestar serviço a esta Secretaria de forma ainda satisfatória. 

.Por Vim, a Ultima recomendaçAo versa sobre a fiscalizaçAo dos contratos de 

terceirizaçAo com vistas a evitar prejuizos na atividade Vim da Secretaria. A respeito, ratifica-se 

que a SEC, adotou todas as medidas para cumprimento do TAC it 163/2017 e, em 2017, 

aprimorou os seus mecanismos de controle gerencial e aperfeicoamento dos processos de 

elaboraçAo, aconipanhamento e fiscalizaçAo de contratos, através de visita in loco para 

averiguacAo do cumprimento das cláusulas contratuais. 

As visitas para fiscalizaçAo se dAo de forma aleatoria, a partir de uma 

programacAo preparada pela CoordenaçAo de Serviços Terceirizados, que envia fiscal do quadro 

da SEC coin a finalidade de apurar e constatar possiveis irregularidades na plena execuçAo do 

contrato. 

Destarte que, em havendo registro de pendéncia de qualquer natureza, a 

empresa recebe notificaçAo para regularizar a situaçAo apontada. Verificando-se a nAo 

regularizacAo nos termos e condiçOes estabelecidos na notiflcaçAo, a CoordenaçAo procede com 

a glosa. 

Destaca-se, ainda, que a CoordenaçAo de Serviços Terceiriz 

com o Escritório de Agenda Positiva de Gastos, está elaborando Cartilha de Fi 
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SCRE1AUA EA 
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BAHI 
GOVERNO DO ESTADO 

objetivo de cooperar corn a atuação dos Niicleos Territoriais de EducaçAo na fiscalizaçáo dos 

contratos de mäo-de-obra. Tal açäo possui o fito de implernentar nesta Secretaria conjunto de 

medidas preventivas e positivas de gestão 

No particifiar, consoante demonstrado acima, o Estado vem envidando 

esforços no sentido de buscar uma nova modelagem de contratação on, ainda, aperfeicoar o 

modelo atual em consonância, inclusive, corn as novas alteraçOes decorrentes da reforma 

trabaihista, sempre tendo em mira o interesse pñblieo e a efieiência na prestação do serviço 

educacional. 

Aproveito o ensejo para renovar os protestos de estima e consideraçäo, ao 

ternpo em que coloco-rne a disposicao para quaisquer outros esciarecirnentos. 

Secretário da 

Ref.1992373-11
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MINISTERIO PUIBLICO DO TRABALHO 

COORDENADORIA DE PRIMEIRO GRAt) 
NF 002459.2016.05.000/4 - 11 
Noticiante: 	PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 5&  REGIAO 
Inquirida: ESTADO DA BAHIA (SECRETARIA DA EDUCAgAO) 

ATA DE AUDIENCIA 

Aos seis dias do mês de fevereiro do ano dois mil e dezoito, na sede 
da Procuradoria Regional do Trabaiho, na Av. Sete de Setembro, 308, 
Vitôria, Salvador, as 09h 30mm, compareceram perante o Exmo. Sr. 
Procurador do Trabaiho, Dr. BEPRARDO GUIMARAES CARVALMO RIBEIRO, o 
Exmo. Dra. Barbara Caxnardelli Loi, Procuradora do Estado, OAB/BA 
13660-BA; a Exma. Dra. Rita Touriztho - Promotora de Justiça - 
COORDEMADORA; o Exmo. Procurador Chef e dessa instituição, Dr. LUIS 
CARLOS GOMES CARNEIRO FILMO. .Aberta a audiência, foi dada a palavra a 
Promotora do Justiça sugere que 0 prazo fatal para qualquer solucão 
proposta pelo Estado deve an a meg do junho/2018, uma vez que este 
ano é ano de eleiçào, sendo de todo conveniente que a Estado possua 
pelo menos 30 dias para eventual solução em caso de licitaçäo deserta 
Cu coisa que a valha. Pela procuradora do estado foi dito que: em 
relacão a licitação, foi lançado edital para a chamada do interessados, 
mas esta foi deserta. Requereu nesta oportunidade a prazo de 30 dias 
para a apresentacao de proposta de solucào definitiva para curnprimento 
do TAC, tendo em vista que, consoante já demonstrado, o Estado vem 
envidando esforços para a seu cumprimento desde a sua assinatura. Polo 
Procurador foi dito que, tenda em vista a anuência dos presentes, fica 
designada nova audiência para a dia 06/03/2018 as 9h, devendo ser a 
Procurador Maurjcjo Ferreira Brito informado sobre a mesna e incluida 
em ambas agendas, do Titular do Oficio e do Substituo. Nada mais 
havendo, foi determinado o encerramento da ata a, lOb 50 mm, que foi 
digitada par ruin, Flávia Rirschbaum, Assessorai7'e  quo, apOs lida e 
achada conforme, seque assinada per todos os presentes. A ata desta 
audiência estará disponivel par 	nsulta frxjlerna pelo sistema de 
peticionanento eletrônico 	T, a,jetivel pelo endereço 
www.prt5.iupt.mp.br 	 / / / 

BERNARDO GTIA+4IZS CAJAVALHO RIBEIRO 
Proctlor.. do /rrabalho 

RA CAMARDELLI LOI 
do Estado da Bahia 

de Justiça 

21 
Dr. LUIS CAIt6-GOMES CARNEIRO FILNO 

Procurador Chefe - PRT 58 

Procuradoria Regional do Trabaiho da Sa Região 
Av. Sete de Seterubro, no 308, VitOria, Salvador/BA - CE?: 40.080-001 

Ponto de referenda: prOximo ao Largo da Vitôria 
Fones: 3324-3400, Fax: 3324-3431 
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F4INISTERIO PUBLICO DO TRABALHO 

Procuradoria Regional do Trabaiho da a Regiào 

Sisterna de Peticionarnento Eletrônico 

ECIBO DE PROTOCOLO 

NUMERO DO PROT000LO: 2.05.000.609756/2017-88 

DATA/FlORA: 10/08/2017 08:29:28 

O sisterna de peticionamento eletrônico do MINISTERTO PUBLICO DO TRABALHC recebeu 

o(s) seguinte(s) docurnento(s) assinado(s) eletronicarnente pelo usuario/advogado 

abaixo identificado: 

Norne do tipo de petiçâo: PetiAAo protocolizada 

Total de documento(s) anexado(s) : 2 

Arquivo corn tarnanho de 767.75 Kb 

Norne: mpt. tac reda. documento reunikEo2.pdf 

Descriçäo: Anexo de petiAAEo - Outros docurnentos 

Arguivo corn tarnanho de 45.06 Kb 

Nome: petiAAto rnpt tac reda.pdf 

Descriçâo: PetiAAio eletrAnica 

REMETENTE 
Norne: BA•RBARA CAMARDELLI LOI 

CPF: 644.345.675-00 

OAB: 13660-BA 

IP Micro usado no envio: 200.187.18.195 

PROCEDIMENTO: NF 002459.2016.05.000/4 

DESTINO: Procuradoria Regional do Trabaiho da 5A Região 
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I 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Secretaria da Admlnistraçao 
SuperintendOncia de Recursos Logisticos - SRL 

Oficio no 154/2018 	 Salvador, 26 de fevereiro de 2018 

Assunto: lnformaçOes referentes ao Grupo de Trabalbo constituldo pela Portaria Conjunta 

SAEB/SEFAZIPGE no ooi, de 02/01/2018 

A Procuradoria Geral do Estado, 

o presente Oflck: visa dar ciëncia dos estudos que estAo sendo realizados pelo Grupo de Trabaiho - 

GT, instituIde i&a Portaria Conjunta SAEB/SEFAZ/PGE no 001, de 02 de janeiro de 2018, 

publicada no Diario Oficial do Estado de 03 de janeiro de 2018, e que tern como objetivo 

aperfeiçoar a Iicitaçâo e contrataçào de serviços terceirizados no ánThito da Administraçao PUblica 

do Poder Executivo Estadual. 

E indubitavel a abrangéncia e repercussAo dos serviços terceirizados no Estado da Bahia, em 

especial a atual conjuntura atrelada aos mesmos, corn influência direta nas atividades da 

Administraçao Püblica Estadual. 

Atualmeiite, .,nforme pode ser observado através da anexa planilha, esses contratos correspondem 

a urna despesa 	de R.$ 59.142.247,17 para a disponibilizaçao de 15.432 postos de serviços. 

Tais coniratos s?o reequilibrados econômico e financeirarnente, tendo como base os acordos 

coletivos das categwias dos trabalhadores ocupantes dos postos de serviços, para a revisâo dos 

preços, e o INPC para reajuste. 

Ocorre que, devida a atual conjuntura econôniica do pais, fez-se necessária a aplicaçao de medidas 

de contingenciarnento dos gastos pUblicos estaduais que tiveram como consequéncia a publicaçao 
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A GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Secretaria da Administraçao 
Superintendéncia de Recursos Log isticos - SRL 

do Decreto Estadual n° 15,924, de 06 de fevereiro de 2015, do Decreto estadual n° 16.417, de 16 de 

novembro de 2015  e o Decreto estadual n° 16.536, de 15 de janeiro de 2016. 

Ademais, ao longo dos anos de 2014 a 2017, o orçamento do Estado, destinado as despesas de 

custeio, apresentou urna variaçAo de 14,19%, e os reequil ibrios contratuais destes serviços 

apresentaram uma variaçào media de 21,26% decorrente dos acordos coletivos e 3,62% devido a 

variaçAo do INPC, apresentando urn impacto direto no orçarnento de urna variaçAo de 24,87%. 

Verifica-se, entAo, que esse forrnato de contrataçäo vem gerando urn alto impacto nas contas 

páblicas, pois o crescimento do orçarnento nestes Ultimos anos Mo é suficiente para honrar as 

despesas decorrentes destas revisôes contratuais, fazendo-se irnperioso buscar urn modelo mais 

econôrnico, vocacionado a prestacao de urn serviço integrado, operacional e eficiente. 

Alérn disso, a modelo atual de contrataçâo de services terceirizados, que se tentou corrigir corn a 

aplicaçAo da Lei 12.949, de 14 de fevereiro de 2014, e do Decreto n° 15.219, de 30 de junho de 

2014, Mo surtiu o efeito desejado, aurnentando substancialmente as obrigaçôes do Estado corn 

relação aos trabaihadores ocupantes dos postos de serviços, o que, consequentemente, demanda da 

Administraçao Páblica maiores gastos para empreender a gestão de inürneros instrumentos 

contratuais. Irnprescindivel ressaltar que, devido ao alto grau de inadimpléncia contratual das 

empresas, em especial vinculada a Mo observância de direitos trabalhistas, o pagarnento direto aos 

trabalhadores vem fligindo a natureza de excepcionalidade prevista na referida Lei, sendo executado 

de forma continuada. 

Em que pese a continua abertura de processos administrativos em face das empresas para apuraçAo 

de ilicitos administrativos, a maioria relacionada ao descumprirnento de obrigacôes trabalhistas 

pelas empresas, tais esforços Mo se mostraram suficientes diante da atual situaçAo da prestacäo de 

serviços terceirizados no Estado. 	- 

Nesse contexto, o Grupo de Trabalho vern realizando reuniôes corn empresas focadas na eficiencia e 

na prestacäo de serviços integrados, a exemplo da IMC Saste que possui unidades especializadas 

nas areas de Facilities (services gerais e rnanutençAo preditiva, corretiva e preventiva), Logistica, 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Secretarta da Administraçao 
Superintendericia de Recursos Logisticos - SRL 

Manutenção Industrial, Construçao e Montagern e Suporte a GestAo, e a Vivante Serviços de 

Facilidades Ltda., também atuante nas areas de Facilities e manutençAo. 

Verificamos, assim, que os serviços terceirizados corn base em postos de servico estAo sendo 

substituldos por prestacão de serviços atrelados a producão, os quais são executados de forma 

integrada e compartilbada. 0 acompanhamento da execução ocorre por interrnédio de Avaliação de 

Nivel de Servico - ANS, ocorrendo, também, reuniöes periOdicas corn o objetivo de reduzir custos e 

aprimorar a qualidade da gestão integrada dos edificios, afastando-se, completamente, dos contratos 

por postos de serviço. 

Apesar de nAo ser possIvel, no presente rnornento, apontar a conclusão final, baja vista a 

necessidade de finalizaçAo dos estudos que estAo sendo realizados, podernos antecipar que o GT esta 

evoluindo para urn rnodelo de eontratação de serviços integrados, sem foco na mao de obra, 

encontrando-se ern fase de levantamento de custos e de pesquisa de forrnatação do objeto de tais 

contratos, o que rnerece cautela e aproffindamento. 

Por tudo quanto exposto, coloco-me a disposiçao para quaisquer outros eselarecimentos que se 

façam necessarios, reiterando que o Grupo de Trabalbo esta executando a rnissão que Ihe foi 

atribulda corn a urgéncia que a situacäo requer. 

Atenciosamente, 

Jerusa 
rsos LogIsticos 
de Trabalho 

A Procuradoria Geral do Estado da Bahia 
3& Avenida, no 370 - Centro 
Administrativo da Bahia - CAB 
CEP 41.745-065 Salvador - Bahia. 
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Gabriel Peregrino Martins
Servidor da GEPRO - Assinado em 26/03/2018

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: CWNJC4MJUW


